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Lei n° 521, de 03 de setembro de 2018. 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de 

utilidade pública municipal à 

Associação Comunitária Rural dos 

Jovens do Fernando da Pista, 

localizada no município de Passa e 

Fica e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1° Fica reconhecida como entidade de utilidade pública municipal a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL DOS JOVENS DO FERNANDO DA PISTA, com 

personalidade jurídica, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ nº 10.974.768/0001-10, localizada no Distrito do Fernando da 

Pista, nº 53, zona rural, com sede e foro no município de Passa e Fica, Estado do 

Rio Grande do Norte. 

 

Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados todos os 

direitos e vantagens da legislação vigente, cuja finalidade seja a prestação de 

serviço à coletividade, feita de forma abrangente a todos os seus filiados e sem 

finalidade de captação de lucros ou caracterização comercial. 

 

Parágrafo Único – A referida entidade, criada desde 26/05/2009, se enquadra com 

as exigências legais embasando-se a sua finalidade organizacional, filantrópica, 

social, assistencial, cultural, educacional e recreativo, dentro dos preceitos do artigo 

53 do Código Civil Brasileiro, sendo vedada aplicabilidade do artigo 511 da 

Consolidação das Leis do Trabalho em razão do disposto no art. 8º, II e III da 

Constituição Federal. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 03 de setembro de 

2018; 56º da Emancipação Política. 
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